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No. 2.794/94 

"ALTERA E REVOGA ARTIBOS DA LEI 

MUNICIPAL 2.317/90- QUE INSTITUI O 

FUNDO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR -

FAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 
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FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeita 

Munlizipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atrlbulf&es que 

lhe sâ ro conferidas por Lei, 

FAÇO SABERg que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

âRTIBO Io, - O artigo Io. da Lei Municipal 2,317, de 05 de 

novembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo Io, - E instituído o FUNDO DE APOSENTADORIA DO 

SERVIDOR - FAS, vinculado á Secretaria Municipal de 

Administração, destinado ao custeio das 

aposeLntadorias dos servidores públicos municipais 

ocupantes de cargos de provimento efetivo, sujeitos 

ao Regime Jurídico, instituído pela Lei Municipal 

2.278, de 25 de Junho de 1990," 

ftRTIBO 2o. - Fica revogado o artigo ló da Lei Municipal acima 

mencionada, com nova redaçMo dada pelo artigo Io. da Lei 

Municipal 2,499, de 17 de julho de 1992. 
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fíRTIBO 3o. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

retroagirà a OI de novembro de 1993. 

GfíBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de março de 1994. 

FERULIO TE^SCO NETTO 

Prefeito Municipa1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

•XfU. CXX^CXjC.^,^ 
PfiULO JROBERTO F^ROlEtRfi MIGLIAmCCA 

?cretáriq/ de Administração ' ! 
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